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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 965, DE 13 DE MAIO DE 2020

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de R$ 408.869.802,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de R$ 408.869.802,00 (quatrocentos e oito milhões oitocentos e sessenta e nove
mil oitocentos e dois reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 89.094.000
At i v i d a d e s

06 181 5016 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus

89.094.000

06 181 5016– – 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional (Crédito
Extraordinário)

89.094.000

F 3 2 90 0 300 73.094.000
F 4 2 90 0 300 16.000.000

TOTAL - FISCAL 89.094.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 89.094.000

– – –
ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 20.000.000
At i v i d a d e s

06 181 5016 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus

20.000.000

06 181 5016– – 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional (Crédito
Extraordinário)

20.000.000

F 3 2 90 0 300 20.000.000
TOTAL - FISCAL 20.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000.000

– – –
ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - Funai
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0617 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 7.500.000
At i v i d a d e s

14 423 0617 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus

7.500.000

14 423 0617– – 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional (Crédito
Extraordinário)

7.500.000

F 3 2 90 0 300 6.900.000
F 4 2 90 0 300 600.000

TOTAL - FISCAL 7.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.500.000

– – –
ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30907 - Fundo Penitenciário Nacional
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 179.690.837
At i v i d a d e s

06 421 5016 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus

179.690.837

06 421 5016– – 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional (Crédito
Extraordinário)

179.690.837

F 3 1 90 0 300 142.520.837
F 4 1 90 0 300 37.170.000

TOTAL - FISCAL 179.690.837
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 179.690.837

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020051400006

6

Nº 91, quinta-feira, 14 de maio de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 112.584.965
At i v i d a d e s

06 181 5016 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus

112.584.965

06 181 5016– – 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional (Crédito
extraordinário)

112.584.965

F 3 1 90 0 300 112.584.965
TOTAL - FISCAL 112.584.965
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 112.584.965

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 966, DE 13 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a responsabilização de agentes públicos
por ação e omissão em atos relacionados com a
pandemia da covid-19.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Os agentes públicos somente poderão ser responsabilizados nas esferas
civil e administrativa se agirem ou se omitirem com dolo ou erro grosseiro pela prática de
atos relacionados, direta ou indiretamente, com as medidas de:

I - enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da
covid-19; e

II - combate aos efeitos econômicos e sociais decorrentes da pandemia da
covid-19.

§ 1º A responsabilização pela opinião técnica não se estenderá de forma
automática ao decisor que a houver adotado como fundamento de decidir e somente se
configurará:

I - se estiverem presentes elementos suficientes para o decisor aferir o dolo ou
o erro grosseiro da opinião técnica; ou

II - se houver conluio entre os agentes.

§ 2º O mero nexo de causalidade entre a conduta e o resultado danoso não
implica responsabilização do agente público.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se erro grosseiro
o erro manifesto, evidente e inescusável praticado com culpa grave, caracterizado por ação
ou omissão com elevado grau de negligência, imprudência ou imperícia.

Art. 3º Na aferição da ocorrência do erro grosseiro serão considerados:

I - os obstáculos e as dificuldades reais do agente público;

II - a complexidade da matéria e das atribuições exercidas pelo agente público;

III - a circunstância de incompletude de informações na situação de urgência ou
emergência;

IV - as circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado
a ação ou a omissão do agente público; e

V - o contexto de incerteza acerca das medidas mais adequadas para enfrentamento
da pandemia da covid-19 e das suas consequências, inclusive as econômicas.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Wagner de Campos Rosário

DECRETO Nº 10.347, DE 13 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre as competências para a concessão de
florestas públicas, em âmbito federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 21 e art.
39 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e na Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as competências para a concessão de
florestas públicas, em âmbito federal.

Art. 2º As competências de que trata o art. 49 da Lei nº 11.284, de 2 de março
de 2006, serão exercidas, em âmbito federal, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

Art. 3º O Anexo I ao Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 4º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento exercer,
em âmbito federal, a função de poder concedente de florestas, nos termos do
disposto no art. 49 da Lei nº 11.284, de 2006." (NR)

"Art. 2º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

III - ..........................................................................................................................
..........................................................................................................................................

i) Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável;
.................................................................................................................................

k) Comissão de Gestão de Florestas Públicas - CGFlop; e
................................................................................................................................." (NR)

Art. 4º Fica revogada a alínea "e" do inciso III do caput do art. 2º do Anexo I
ao Decreto nº 9.672, de 2 de janeiro de 2019.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias
Ricardo de Aquino Salles

DECRETO Nº 10.348, DE 13 DE MAIO DE 2020

Estabelece cumulatividades de Embaixadas do Brasil no
Caribe e na África.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Passa a ser exercida, cumulativamente, a Embaixada do Brasil:

I - em Freetown, República da Serra Leoa, com a Embaixada do Brasil em Acra,
República de Gana;

II - em Monróvia, República da Libéria, com a Embaixada do Brasil em Acra,
República de Gana;

III - em Saint John, Antígua e Barbuda, com a Embaixada do Brasil em Bridgetown,
Barbados;

IV - em Roseau, Comunidade da Dominica, com a Embaixada do Brasil em
Bridgetown, Barbados;

V - em Saint George´s, Granada, com a Embaixada do Brasil em Bridgetown,
Barbados;

VI - em Basseterre, Federação de São Cristóvão e Névis, com a Embaixada do Brasil
em Bridgetown, Barbados; e

VII - em Kingstown, São Vicente e Granadinas, com a Embaixada do Brasil em
Bridgetown, Barbados.

Art. 2º O Decreto nº 5.073, de 10 de maio de 2004, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

C - Freetown, República da Serra Leoa, com a Embaixada em Acra, República de Gana;

CI - Monróvia, República da Libéria, com a Embaixada em Acra, República de Gana;

CII - Basseterre, Federação de São Cristóvão e Névis, com a Embaixada em
Bridgetown, Barbados;

CIII - Kingstown, São Vicente e Granadinas, com a Embaixada em Bridgetown, Barbados;

CIV - Roseau, Comunidade da Dominica, com a Embaixada em Bridgetown, Barbados;

CV - Saint George´s, Granada, com a Embaixada em Bridgetown, Barbados;

CVI - Saint John, Antígua e Barbuda, com a Embaixada em Bridgetown, Barbados;
.................................................................................................................................." (NR)

Art. 3º O Anexo II ao Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, passa a vigorar
na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 4º O Ministério das Relações Exteriores adotará as medidas administrativas
necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 5º Ficam revogados:

I - o Decreto nº 6.612, de 22 de outubro de 2008;

II - o Decreto nº 6.774, de 18 de fevereiro de 2009;

III - o Decreto nº 6.775, de 18 de fevereiro de 2009;

IV - o Decreto nº 6.776, de 18 de fevereiro de 2009;

V - o Decreto nº 6.777, de 18 de fevereiro de 2009;

VI - o Decreto nº 7.076, de 26 de janeiro de 2010;

VII - o Decreto nº 7.298, de 10 de setembro de 2010; e

VIII - os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.594, de 18 de dezembro de 2015:

a) o art. 2º; e

b) o Anexo.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo
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